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MARCOLÃNDIA - PlAUl 

Emenda Modificativa nº OI ao Projeto de Lei nº 08/2020. 

Que dispõe sobre o Orçamento Geral do Município pma 2021. 

Retira de: Pãcln• 01 

Códlao U03 - Processos Administrativo$ - R$ 100.000,00 

Código 1303 - Processos AdmlnlstraUvos • R$ 110.000.00 

Jnckdrem: 

C6dlo, 4540 -Proerama de Asslfl~d• Comunlürla 

R$ 100.000,00 
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~ ~,i 1 
e-se ê: , 

)='-':,>..:;;t#--º,g,,, 1 
' 

MarcolAndia - PI 11 de Déumbro de 2020. 

Page 8 of 8 

i i 1 i i 1 
53..333,35~ 84,000,02: 85.333,36: 96.000,03: 108.868.70: 117.333,37 128.000,0D : 

! ! ! ! ! 

! i i 1 1 i 
55.785.80! M .9'2,98: 1a100,12: 69.257,28; 100.-414,44! 111 .571,801 122..nB,76, 133.885,97 : 

: ' ! ! ! ! ! 

i i i i i 1 
t .958,35: 

833.35! 
2.350.02 ! 2.7-41,69: 

1.166.69: 

3.133;38: 3.52.5,03; 3.916.70: 4.308,37; ◄ .700,00: 

1.000,02: 1.333.38l 1.IS00,03: 1.666,70! 1.833,371 2.000,00: 

i j i ! i 1 

! 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA 

C. .P.J. 41.522.269/0001 - 15 
!lua Porfiria Maria de. Sou,sa9 21 -Centro- Fone: (89) 3439-1174 

CEl". 64.685-000 - Má r ~olAndlá - Piau í 
Adm. 2017 - 2020 

1 

l 

LEI Nº 33612D20, DE 24 DE DEZ.EMBRO DE 2020. 

DEFINE O PERIMETRO URBANO E DE 
EXPANSÃO URBANA DO MUNICf PIO 
DE MARCOLÂNDIA E DETERMINA 
OUTRAS PROVIDêNCIAS. 

o PREFEITO MUNCIPAL DE MARCOLÂNDIA. ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 
atribuições legais inseridas no artigo 73°, da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 

penlnentes, faço saber que a Câmara Municipal de Marcolàndla deliberou, aprovou e e u 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Esta Lei define o perlmetro urbano e de e xpansao urbana do municlplo de 

Marcolândla Plaul, na forma que especifica . 

Art. 2°. Fica definido o perlmetro urbano do município de MarcolAndia Piaul, com os 

seguintes limites e confrontações: Inicie-se a descrição deste per'fmetro no vértice -P-

0011 , de coordenadas Long: 40"40'48.539" W , Lat: 7º25'18,362'" S e Altitude: 0 ,000 

m · 104°04'24" e de 1640.73m até o vé rtice -P-0012 , de coordenadas Lon : 

40°39"56,639" W , Lat: 7º25'31,348" Se Altitude : 0 ,000 m : 132º48'44'" e de 663.59m 

até o vértice -P-0013 , de coordenadas Lon: 40ª 39'40,764" W, Lat; 7 6 25'46,028" Se 

Altitude: 0,000 m : 139"41'56" e de 4489196.50m até o vértice O, de coordenadas Lon: 

40"39'26 ,252" W , Lat: 7°26'03,108" S • Altitude : 0 ,000 m ; 140°27'07"' e de 
4488684.00m até o vénice -P-0001 , de coordenadas Lon: 40º39"18.803"' W , Lat: 
7 9 26'12,113 .. Se Altltude : 0 1000 m ; 214ª 13'33" e de 932.04m até o vértice -P -0002, de 

coordenadas Lon: 40º39"35.899"" w. Lat: 7°28"37.198" S e Altitude: 0 .000 m ; 
220"06'39" e de 96.00m até o vértice -P-0003 , de coordenadas Lon : 40"39'37,916" W , 

Lat: 7º26'39,588"" Se Altitude : 0 .000 m ; 211°30'46" e de 285.01m até o vértice -P-
0004, de coordenadas Lon : 40°39'42,775" W , Lat: 7°26º47.498" Se Altitude: 0,000 m ; 

213 °47'59" e de 1128.00m até o vértice -P ~OOOS, de coordenadas Lon: 40°40º03,239" 

W, Lat: 7 º 27"18,010" Se Altitude : 0 ,000 m ; 308°43'26" e de 255.09m até o vértice -P-
0006 , de coordenadas Lon : 409 40'09,729" W , Lat; 7º27'12,816" Se Altitude : 0 ,000 m ; 

21 7"'06'55" e de 565.07m até o vé,tlce -P-0007 , d e coordenadas Lon : 406 40'20,8!50"' W , 

Lat: 7 º27'27.484"' S e Altitude: 0 ,000 m ; 324•35•41'" e de 2762.87m até o vé n ice . p 

0008, de coordenadas Lon: 40°41"13.051" W , Lat: 7º26'14,178" S o Altltudo : 0,000 

E-mni.l: prefei.turomarcolnndia@yo.hoo.com,br 
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45°33"27"" e de 667.77m até o vértice -P-0009 , de coordenadas Lon: 40°40'57,503" W , 
Lat: 7'25'58,957" Se Altitude : 0,000 m ; 301 ' 55'12" e de 500.94m até o vértice -P-
0010, de coordenadas Lon: 40' 41'11 ,370" W , Lat: 7 ' 25'50 ,335" Se Altitude: 0,000 m ; 

35'28'54" e de 1206.19m até o vértice -P-0011 , de coordenadas Lon: 40' 40'48,539" W, 
Lat: 7º25'18,362" Se Altitude : 0,000 m : ponto inicial da descrição deste perímetro. 

Art. 3º. A fa ixa de perlmetro de expansão urbana corresponde ao polígono fixo, definido 

pelos seguintes limites e confrontações: In icia-se a descrição deste perimetro no vértice 
-M-0001 , de coordenadas Long: 40°41'21 ,960" W, La!: 7º23'49 ,996" S e Altitude : 

759,274 m : 134ª07'43" e de 5883.45m a té o vértice -M-0002 , de coordenadas Lon: 

40°39'04,257" W , Lat: 7º26'03 ,322" S e Altitude: 762,922 m : 198º 19'27" e de 351 .91 m 

até o vé rtice -M-0003 , de coordenadas Lon: 40°39'07 ,865" W , Lat: 7°26'14 , 195" S o 

Altitude: 755,184 m ; 246º11'17" e de 455.71m até o vértice -M-0004, de coordenadas 

Lon : 40°39'21 ,460" W , Lat: 7º26'20 ,1 83" Se Altitude: 768,203 m ; 240°48'41" e de 

65.49m até o vértice -M-0005, de coordenadas Lon: 40º39'23 ,324" W , Lat: 7 ' 26'21 ,223" 

Se Altitude : 767,369 m ; 232 ' 05'58" e de 67.01m até o vértice -M -0006, de coordenadas 
Lon : 40º39'25,048" W , Lat : 7º26'22 ,563" S e Altitude : 768,645 m ; 222 º27'54" e de 

62.81 m até o vértice -M-0007 , de coordenadas Lon: 40º39'26 ,431 " W , Lat: 7º26'24,071" 

S e Altitude : 769,264 m : 213º45'1 O" e de 439.43m até o vért ice -M-0008, de 
coordenadas Lon: 40'39'34,393" W , Lat: 7º26'35,962" S e Altitude: 769,971 m : 

232°49'51 " e de 26.73m até o vértice -M-0009 , de coordenadas Lon: 40 ' 39'35,087" W , 

Lat: 7 ' 26'36,488" Se Altitude : 769,814 m ; 216º54'39" e de 95.49m até o vértice -M-

0010, de coordenadas Lon: 40'39'36,957" W , Lat: 7º26'38 ,973" S e Allllude : 769,653 

m : 210' 15'05" e de 79.78m até o vértice -M-0011 , de coordenadas Lon : 40º39'38 ,268" 

W , Lat: 7º26'41,216" Se Altitude : 769,465 m ; 208º01 '09" e de 176.27m até o vértice -
M-0012, de coordenadas Lon: 40' 39'40,968" W , Lat: 7°26 '46,281 " S e Altitude : 

771 ,061 m : 105' 30'45" e de 34.72m até o vértice -M-0013, de coordenadas Lon: 

40°39'39 ,877" W, Lat: 7º26'46 ,583" S e Altitude : 770,978 m : 205º43'09" e de 224.59m 

até o vértice -M -0015, de coordenadas Lon: 40º39'43,055" W , Lat: 7°26'53 ,169" S e 

Altitude: 768,631 m ; 253°28'32" e de 64.90m até o vértice •M-0014, de coordenadas 

Lon: 40°39'45,084" W, Lat: 7º26'53 ,770" S o Altitude: 768,344 m : 214º22'51 " e de 
1445.62m até o vértice -M a0016 , de coordenadas Lon: 40ª40'11 ,705" W , Lat: 

7º27'32,602" Se Altitude : 760,707 m ; 294 º42'24" e de 4606.80m até o vértice -M-0017 , 
de coord enadas Lon: 40' 42'28 ,172" W , Lat: 7º26'29 ,925" S e Altitude : 754,987 m : 

22º27'18" e de 5316.71m até o vértice -M -0001 . de coordenadas Lon: 40º41'21 ,960" W, 

Lat: 7º23'49,996" Se Altitude: 759,274 m ; ponto inicial da descrição deste perímetro . 

E-mail: prcfciturnm0rcolnndin@ynhoo.com.br 
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Art. 4°. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 

Geodésico Brasileiro. tendo como DATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 

distâncias, área e perímetro foram calculadas no sistema loca l de coordenadas com 

origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL- Sístema Geodésico Local). 

Art. 5°. Faz parte integrante desta Lei Municipal a Planta referente ao perímetro urbano 

e de expansão urbana do Município de Marcolândia Piauí (Anexo Único). 

Art. 6°. Fica revogada a Lei Municipal nº 203, de 31 de agosto de 2009. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marcolândia, Estado do Piauí, em 24 de dezembro de 

2020. 

fuQ COP ORO 

Prefeito Munic 

Projeto de Lei foi aprovado pela Câmara Municipal no d' 
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